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Art. 7° Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem
de que cuida esta Medida Provisória é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela
viaadministrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999, a ser homologada no juízo competente.

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a
Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam
-autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades que tenham o
-mesmo objeto do Mandado de Segurança referenciado no art. P.

Art. 811 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos deaposentadoria e às
pensões decorrentes de falecimento dos servidores, observado o disposto no art. 2.

Art. 91 O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo de trinta dias da
sua vigência.

Art. lO. Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão prevista nesta
Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocação
do interessado.

Art. II. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
1.812-12, de 20 de maio de 1999.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de	 junho	 de 1999; 178° da Independência e - lI 1 °-da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Pddro Parente
Clovis de Barros Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.813-5, DE 17 DE JUNHO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
'Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento e Orçamentp, crédito extraordinário no
valor de R$ 183.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica o Poder -Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério do Planejamento- e Orçamento, crédito extraordinário no valor de R$
183.000.000,00 (cento e oitenta e três milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1
desta Medida Provisória.

Art. 21 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Art. 32 Em decorrência do disposto no art. i °, fica alterada a receita da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo 11 desta Medida Provisória.

Art. 45 Ficam convalidados os atospraticados com base na Medida Provisória n ° 1.81-3-4,
de 20 de maio de 1999. 	 -

Art. 52 Esta Medida-Provisória-entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho 	dei 1999; 1781 da Independência e 11 1 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente

47000 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
47201 - SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 	 ES 1.00
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ASSISTÊNCIA  PRETEOEFICLC	 183000000	 103530000

ASSISTENCLA	 083062000	 103000000

AS0ISTEI1CIACOMUFJITARIA	 -	 123000000	 103000000

15 0810457 3015	 123000000	 103000000

P0000AIAEMERDO1ICIAL. DE FRENTES PRODUTIVAS NO P01100040
00.550CAS	 -
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-	 153 	 68500000168500000

TOTAL SEGURIDADE	 -	 I83000000 1 	103000062	 - -

Anexo II	 -

47000 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E OR9AMENT.O
47201 - SUPERINTENDENCIA Do DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE --	 - -	 -

SEL-,EITA	 -	 RECAR0000,I0015AS,0N,6SEIACIZFEREN005IRO 1001

E&PECIFICAÇUO	 ESF	 DE5005RAM0ENTO	 FONTE	 CATEGORIA
ECO1ISMCA

1000105.00 RECEITAS CORRENTES	 OCO	 -	 -100.000.000

1200.00,00	 RECEITA OECONTRIRUIOSES 	 OCO	 -	 I53,00,000

1210,00.62	 CONTRISIIÇÕES SOCIAIS	 SEO	 100.500,000

1210.01,05	 COATRIRUIÇAOPAS1A FINANCIAMENTO OA SEGURIDADE SOCIAL	 OCO	 83.000.000

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.814-4, DE 17 DE JUNHO DE 1999.

Altera dispositivos da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de
1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária, cria a Agência -Nacional de Vigilância
Sanitária e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Os dispositivos a seguir indicados da Lei n 1 9.782. de 26 de janeiro de 1999,
-passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 75

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação dos
produtos mencionados no art. 8° desta Lei e de comercialização de medicamentos;

xi - exigir, mediante regulamentação especifica, o credenciamento ou a certificação de
conformidade no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - SINMETRO, de instituições, produtos e serviços sob regime de vigilância sanitária,
segundo sua classe de risco;

xxv - monitorar a evolução dos preços de medicamentos, -equipamentos, componentes,
insumos e serviços de saúde;

§ 45 A Agência poderá delegar a órgão do Ministério da Saúde a execução de atribuições
previstas neste artigo relacionadas a serviços médico-ambulatorial-hospitalares, previstos nos
2°c 35 do art. 80, observadas as -Vedações definidas no § 1 9 deste artigo.

§ 55 A Agência deverá pautar sua atuação sempre em observância das diretrizes
estabelecidas pela Lei n° 8.080, de 19-de setembro de 1990, para dar seguimento ao processo de
descentralização da execução de atividades para Estados, Distrito Federal e Municípios,
observadas as vedações relacionadas no§ 1 1 deste artigo.

§ 60 A descentralização de que trata o parágrafo anterior será efetivada somente após
manifestação favorável dos respectivos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de
Saúde." (NR-)

"Art.8° ...................................................................................................................................

§ 52 A Agência poderá dispensar de registro os imunobiológicos, inseticidas,
medicamentos e outros insumos estratégicos quando adquiridos por intârmédio de organismos

multilaterais internacionais, para uso em programas de saúde pública pelo Ministério da Saúde e
suas entidades vinculadas,

§ 61 O Ministro de Estado da Saúde poderádeterminar a realização de ações previstas nas
competências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em casos específicos e que impliquem
risco à saúde da população.

§ 72 O ato de que trata o parágrafo anterior deverá ser publicado no Diário Oficial da
União." (NR)

"Art.9° ..................................................................................................................................
Parágrafo único. A Agência contará, ainda, com um Conselho Consultivo, que deveráter,

no mínimo, representantes da 'União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, dos
produtores, dos comerciantes, da comunidadecientífica e dos usuários, na forma do regulamento."
(NR)

"Art. IS......................................................................................,. .......................................

VIII - encaminhar-o-relatório anual--da -execução do Contrato de Gestão e a prestação anual
de contas da Agência aos órgãos competentes e - ao Conselho Nacional de Saúde.

§ V A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três Diretores, dentre eles o
Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará com, no mínimo, três votos favoráveis.

§ 20 Dos atos praticados pelas Diretorias da Agência caberá recurso à Diretoria Colegiada,
como última instância administrativa, sendo o recurso passível de efeito suspensivo, a critério da
Diretoria Colegiada." (NR) -
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Art. 7° Ao servidor que se encontre em litígio judicial visando ao pagamento da vantagem
de que cuida esta Medida Provisória é facultado receber os valores devidos até 30 de junho de 1998, pela
viaadministrativa, firmando transação, até 19 de maio de 1999, a ser homologada no juízo competente.

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento do disposto nesta Medida Provisória, a
Advocacia-Geral da União e as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam
-autorizadas a celebrar transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades que tenham o
-mesmo objeto do Mandado de Segurança referenciado no art. P.

Art. 811 O disposto nesta Medida Provisória aplica-se aos proventos deaposentadoria e às
pensões decorrentes de falecimento dos servidores, observado o disposto no art. 2.

Art. 91 O Poder Executivo regulamentará esta Medida Provisória no prazo de trinta dias da
sua vigência.

Art. lO. Eventuais divergências decorrentes da aplicação da extensão prevista nesta
Medida Provisória serão dirimidas pelo órgão central do Sistema de Pessoal Civil, mediante provocação
do interessado.

Art. II. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n°
1.812-12, de 20 de maio de 1999.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de	 junho	 de 1999; 178° da Independência e - lI 1 °-da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Pddro Parente
Clovis de Barros Carvalho

MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.813-5, DE 17 DE JUNHO DE 1999.

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento da
'Seguridade Social da União, em favor do Ministério do
Planejamento e Orçamentp, crédito extraordinário no
valor de R$ 183.000.000,00, para os fins que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 3° do art. 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica o Poder -Executivo autorizado a abrir ao Orçamento da Seguridade Social da
União, em favor do Ministério do Planejamento- e Orçamento, crédito extraordinário no valor de R$
183.000.000,00 (cento e oitenta e três milhões de reais), para atender à programação constante do Anexo 1
desta Medida Provisória.

Art. 21 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de
excesso de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.

Art. 32 Em decorrência do disposto no art. i °, fica alterada a receita da Superintendência
do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, de acordo com o Anexo 11 desta Medida Provisória.

Art. 45 Ficam convalidados os atospraticados com base na Medida Provisória n ° 1.81-3-4,
de 20 de maio de 1999. 	 -

Art. 52 Esta Medida-Provisória-entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de junho 	dei 1999; 1781 da Independência e 11 1 1 da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Parente
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47201 - SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 	 ES 1.00
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Anexo II	 -

47000 - MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO E OR9AMENT.O
47201 - SUPERINTENDENCIA Do DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE --	 - -	 -

SEL-,EITA	 -	 RECAR0000,I0015AS,0N,6SEIACIZFEREN005IRO 1001

E&PECIFICAÇUO	 ESF	 DE5005RAM0ENTO	 FONTE	 CATEGORIA
ECO1ISMCA

1000105.00 RECEITAS CORRENTES	 OCO	 -	 -100.000.000

1200.00,00	 RECEITA OECONTRIRUIOSES 	 OCO	 -	 I53,00,000
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.814-4, DE 17 DE JUNHO DE 1999.

Altera dispositivos da Lei n° 9.782, de 26 de janeiro de
1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária, cria a Agência -Nacional de Vigilância
Sanitária e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 1 Os dispositivos a seguir indicados da Lei n 1 9.782. de 26 de janeiro de 1999,
-passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 75

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação dos
produtos mencionados no art. 8° desta Lei e de comercialização de medicamentos;

xi - exigir, mediante regulamentação especifica, o credenciamento ou a certificação de
conformidade no âmbito do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade
Industrial - SINMETRO, de instituições, produtos e serviços sob regime de vigilância sanitária,
segundo sua classe de risco;

xxv - monitorar a evolução dos preços de medicamentos, -equipamentos, componentes,
insumos e serviços de saúde;

§ 45 A Agência poderá delegar a órgão do Ministério da Saúde a execução de atribuições
previstas neste artigo relacionadas a serviços médico-ambulatorial-hospitalares, previstos nos
2°c 35 do art. 80, observadas as -Vedações definidas no § 1 9 deste artigo.

§ 55 A Agência deverá pautar sua atuação sempre em observância das diretrizes
estabelecidas pela Lei n° 8.080, de 19-de setembro de 1990, para dar seguimento ao processo de
descentralização da execução de atividades para Estados, Distrito Federal e Municípios,
observadas as vedações relacionadas no§ 1 1 deste artigo.

§ 60 A descentralização de que trata o parágrafo anterior será efetivada somente após
manifestação favorável dos respectivos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de
Saúde." (NR-)

"Art.8° ...................................................................................................................................

§ 52 A Agência poderá dispensar de registro os imunobiológicos, inseticidas,
medicamentos e outros insumos estratégicos quando adquiridos por intârmédio de organismos

multilaterais internacionais, para uso em programas de saúde pública pelo Ministério da Saúde e
suas entidades vinculadas,

§ 61 O Ministro de Estado da Saúde poderádeterminar a realização de ações previstas nas
competências da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, em casos específicos e que impliquem
risco à saúde da população.

§ 72 O ato de que trata o parágrafo anterior deverá ser publicado no Diário Oficial da
União." (NR)

"Art.9° ..................................................................................................................................
Parágrafo único. A Agência contará, ainda, com um Conselho Consultivo, que deveráter,

no mínimo, representantes da 'União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, dos
produtores, dos comerciantes, da comunidadecientífica e dos usuários, na forma do regulamento."
(NR)

"Art. IS......................................................................................,. .......................................

VIII - encaminhar-o-relatório anual--da -execução do Contrato de Gestão e a prestação anual
de contas da Agência aos órgãos competentes e - ao Conselho Nacional de Saúde.

§ V A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três Diretores, dentre eles o
Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará com, no mínimo, três votos favoráveis.

§ 20 Dos atos praticados pelas Diretorias da Agência caberá recurso à Diretoria Colegiada,
como última instância administrativa, sendo o recurso passível de efeito suspensivo, a critério da
Diretoria Colegiada." (NR) -
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